
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 3/2023
 

Manifesta aplausos ao 
Cabo PM Batista e Soldado 
PM Livon pelo salvamento 
da vida do bebê Cainan.  

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

              CONSIDERANDO  que a Polícia Militar do Estado de São Paulo é a 
responsável pelo policiamento ostensivo e preventivo, com um conceito abrangente, 
que envolve atividades de prevenção primária e secundária, que vão desde uma 
simples informação até o gerenciamento de ocorrências de grande vulto.

              CONSIDERANDO que esse tipo de ação de salvamento a vida, 
devem ser destacados na sociedade e apontado os devidos envolvidos, enaltecendo o 
amor ao próximo e compromisso com a corporação.

             CONSIDERANDO que o papel importante da Polícia Militar na 
sociedade são comprovados por policiais que executam tais ações conforme se 
comprometeram.

             CONSIDERANDO que a manobra de Heimlich é o melhor método pré-
hospitalar de desobstrução das vias aéreas superiores por corpo estranho e a pessoa 
que executa essa ação, se propõe aos devidos cuidados, repetir e acompanhar o caso 
até a eliminação do bloqueio.

JUSTIFICATIVA

Os Policiais Militares, Cabo Giovani Batista e Soldado Antônio Livon Alves 
Junior que no dia 04/12/2022, domingo, conseguiram desengasgar e salvar a vida do 
bebê Cainan, no bairro Parque Residencial do Lago que estava com dificuldades pra 
respirar após engasgamento com leite. Em grande desespero da família, acionaram a 
Polícia Militar, onde na ocasião os Pm´s se deslocaram até o local e realizaram a 
manobra de Heimlich para desobstruir as vias aéreas, fazendo com que a criança 
expelisse o leite. Deve-se destacar a agilidade dos policiais militares, Cabo Batista e o 
Soldado Livon ao deslocamento até o local para atender a ocorrência e salvar a vida. 

Na ocasião, a criança e a mãe, de 25 anos, foram conduzidas até unidade 
hospitalar para receber acompanhamento clínicos e o bebê permaneceu em 
observação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de Janeiro de 2.023.

Júlio César – “Kifú”
-vereador-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de janeiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0PF86CB8F9C6AE3H, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0PF8-6CB8-F9C6-AE3H

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

11
0/

20
23

 1
0/

01
/2

02
3 

09
:2

5 
- 

C
H

A
V

E
: 0

P
F

8-
6C

B
8-

F
9C

6-
A

E
3H

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0PF86CB8F9C6AE3H,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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